
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT 
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 207, DE 30 DE ABRIL DE 2025

Alteração da Portaria n9 202, de 28 de abril de 
2025, que altera a composição da comissão de 
valores de ITBI, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. I9 Alterar o Art. I9 da Portaria n9 202, de 28 de abril de 2025, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Art.l9 Altera a composição da comissão de valores de ITBI, que estabelecerá valores a bens Imóveis 
no Município de Pedra Preta - MT, instituída pela Portaria n9 496 de 26 de outubro de 2023, a qual 
passa a ter a seguinte composição.

Presidente: Juscicréia das Chagas Leite

Membro: Hernane Carneiro Gomes

Membro: Odines Antonio Julio

Membro: Levino José de Oliveira

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 30 de abril de 2025.

IRACI F IRA DE SOUZA
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Alteração da Portaria n° 202, de 28 de abril de 2025, que altera a composi­
ção da comissão de valores de ITBI, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições legais,

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE: RESOLVE:

Art. Io Alterar o Art. Io da Portaria n° 201, de 28 de abril de 2025, que pas­
sa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1° Alterar a composição da comissão de avaliação de imóveis na área 
urbana do Município de Pedra Preta, instituída pela Portaria n° 495 de 26 
de outubro de 2023, a qual passa a ter a seguinte composição.

Presidente: Juscicréia das Chagas Leite

Membro: Hernane Carneiro Gomes

Membro: Odines Antonio Julio

Membro: Levino José de Oliveira

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 30 de abril de 2025.

Art. 10 Alterar o Art. 10 da Portaria n° 202, de 28 de abril de 2025, que pas­
sa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1° Altera a composição da comissão de valores de ITBI, que estabele­
cerá valores a bens Imóveis no Município de Pedra Preta - MT, instituída 
pela Portaria n° 496 de 26 de outubro de 2023, a qual passa a ter a seguin­
te composição.

Presidente: Juscicréia das Chagas Leite

Membro: Hernane Carneiro Gomes

Membro: Odines Antonio Julio

Membro: Levino José de Oliveira

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 30 de abril de 2025.
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